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Acrescenta o art. 225-A ao Regimento Interno, dispondo sobre o 
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A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

 

Art. 1º Acrescenta-se o seguinte art. 225-A ao Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados: 

 

“Art. 225-A. Os cidadãos indicados pela Câmara dos Deputados para 

compor o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério 

Público, nos termos referidos nos artigos 103-B, XIII e 130-A, VI, da 

Constituição Federal, serão escolhidos mediante eleição, observados os 

procedimentos previstos no art. 7º, no que couber, e ainda o seguinte: 

I – somente os partidos e blocos parlamentares com representação na 

Casa poderão registrar um candidato para cada um dos cargos em disputa, 

devendo a escolha ser feita na forma estabelecida pela respectiva bancada e 

comunicada à Presidência em documento hábil, a ser encaminhado à 

publicação; 

II – na eleição, salvo em caso de impossibilidade técnica do 

equipamento disponível em Plenário, será empregado o sistema eletrônico de 

votação e apuração de votos, obedecidas as instruções expedidas pela Mesa; 

III – serão independentes as eleições realizadas para a escolha do 

indicado a integrar cada Conselho.” 

 

Art. 2º O Capítulo IX do Título VI do Regimento Interno passa a denominar-se 

“Da participação na Comissão Representativa do Congresso Nacional, no Conselho 

da República, no Conselho Nacional de Justiça e no Conselho Nacional do 

Ministério Público”.  

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A Emenda Constitucional n.º 45/2004, que instituiu a chamada 

“Reforma do Judiciário”, determinou a criação do Conselho Nacional de Justiça e do 

Conselho Nacional do Ministério Público, órgãos a serem integrados por membros 

do Poder Judiciário e do Ministério Público – da União e dos Estados –, advogados e 
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cidadãos, estes últimos indicados pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 

Federal. 

Reunidos recentemente no Supremo Tribunal Federal, os 

Presidentes dos Tribunais Superiores, responsáveis pela indicação de membros do 

Poder Judiciário ao Conselho Nacional de Justiça, fixaram as diretrizes norteadoras 

desse procedimento. Assim também o fizeram a Ordem dos Advogados do Brasil, 

por meio do Provimento n.º 105/2005, e o Senado Federal, que aprovou Resolução 

com critérios para a escolha dos cidadãos que lhe compete indicar em cada um dos 

Conselhos.  

Por força do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 45/2004, a 

prerrogativa desta Casa no processo de composição dos Conselhos está 

condicionada à observância de prazo determinado, cujo termo final é o dia 6 de maio 

próximo; após essa data, tal prerrogativa passa ao Poder Judiciário e ao Ministério 

Público.  

Nesse contexto é que submetemos o presente anteprojeto à 

consideração dos nobres pares, para o fim de garantir a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania a primazia da apresentação do competente 

projeto de resolução à Casa, visando normatizar a matéria e possibilitar que  a 

escolha dos cidadãos pela Câmara  seja resguardada.  

Nossa proposta baliza-se nos dispositivos regimentais relativos 

ao processo de escolha dos cidadãos indicados pela Casa para integrar o Conselho 

da República. Procuramos explicitar que os candidatos deverão ser indicados pelos 

partidos e blocos parlamentares com representação na Casa, sendo efetuada a 

escolha na forma estabelecida pelas respectivas bancadas. Inserimos também uma 

regra que explicita a independência dos processos de escolha dos indicados para 

cada um dos Conselhos e, finalmente, referimo-nos ao processo de votação, para 

prever o uso do painel do Plenário, em substituição do anacrônico sistema de 

cédulas previsto no artigo 7º do Regimento Interno, cuja utilização fica reservada à 

hipótese de impossibilidade técnica do equipamento eletrônico disponível. 

 Este o anteprojeto que ora submetemos à consideração  dos 

ilustres Pares nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.  
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Sala da Comissão, em 05 de abril de 2005. 

 

 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 

 

ANTEPROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01 , DE 2005 

(Do Sr. ANTONIO CARLOS BISCAIA) 

 

Acrescenta o art. 225-A ao Regimento Interno, dispondo sobre o procedimento de 

escolha dos cidadãos indicados pela Câmara dos Deputados para integrar o 

Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 

O Anteprojeto de Resolução Nº 01, de 2005, de autoria do Deputado Antonio 

Carlos Biscaia, tem como objetivo acrescentar o art. 225-A ao Regimento Interno, 

dispondo sobre o procedimento de escolha dos cidadãos indicados pela Câmara dos 

Deputados para integrar o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do 

Ministério Público. 

 Na justificativa, o autor do Anteprojeto em questão, lembra que a Emenda à 

Constituição nº 45, de 2004 (Reforma do Judiciário) instituiu o Conselho Nacional de 

Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público, órgãos que deverão ser 

compostos por membros do Poder Judiciário da União e dos Estados, do Ministério 

Público da União e dos Estados, advogados e cidadãos, sendo estes indicados pela 

Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal. 

 Ressalta, ainda, que os Tribunais Superiores, a Ordem dos Advogados do 

Brasil e o Senado Federal, recentemente já estabeleceram seus critérios para a 

indicação dos membros a que têm direito na composição de cada um dos 

Conselhos. 

 Nesse sentido, o autor apresenta proposta simples, já prevista no art. 7º do 

Regimento Interno, inserindo, entretanto, dispositivo que vincula a candidatura à 

indicação do partidos e bancadas representadas na Câmara, ao mesmo tempo em 
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que ressalta a independência do processo de escolha dos indicados de um e outro 

Conselho. 

  É o relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

 Na forma do art. 32, IV, d, em concomitância com o art. 139, II, d, ambos do 

Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

manifestar-se acerca da constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica 

legislativa e, conforme o caso, do mérito das matérias sujeitas à apreciação da 

Câmara dos Deputados. 

 Os artigos 57,IV e 109, § 2º, todos do Regimento Interno, legitimam esta 

Comissão a apresentar projeto de resolução sempre que a matéria estiver 

relacionada com o seu campo temático, o que se verifica, pois se trata de assunto 

atinente à organização do Estado, à organização dos Poderes e às funções da 

Justiça, disposto no supramencionado art. 32, IV, d. O intuito, portanto, é o de 

viabilizar, regimentalmente, a indicação de membros que a Câmara dos Deputados 

tenha o direito de fazer para a composição dos respectivos Conselhos. 

 Nada encontramos, na proposição sob análise, que desobedeça às 

disposições constitucionais vigentes e aos princípios consagrados pelo ordenamento 

jurídico pátrio. 

 Quanto à técnica legislativa, verificamos que se encontra em harmonia com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 1998. 

 Nestes termos, a apresentação de um projeto de resolução que vise 

disciplinar a escolha dos membros da Câmara dos Deputados aos respectivos 

Conselhos se mostra oportuna e urgente, vez que a Emenda à Constituição nº 

45/2004 estabelece o dia 06 de maio como prazo final para essas indicações. 

Registre-se, ainda, que a demora desta Casa Legislativa em regulamentar o 

processo de escolha de seus indicados pode acarretar a perda da prerrogativa da 

indicação para o Supremo Tribunal Federal e para o Ministério Público da União, 

respectivamente.  

 Pelo exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 
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Anteprojeto de Resolução nº 01 de 2005, nos termos do Projeto de Resolução ora 

apresentado. 

 

 

Sala das Comissões, 05 de abril de 2005 

 

 

Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

 

PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa e, no mérito pela aprovação do parecer do Relator, Deputado 
Inaldo Leitão, ao Anteprojeto de Resolução nº 01/2005, nos termos deste Projeto de 
Resolução.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Darci Coelho, no exercício da Presidência (art. 43, caput, do 

Regimento Interno), Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e Roberto 
Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Alceu Collares, Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Antonio Cruz, Carlos Mota, Cezar Schirmer, , Edmar Moreira, 
Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Jamil Murad, João Almeida, José Divino, José 
Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Luiz 
Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, Mendes 
Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paulo 
Afonso, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Robson Tuma, Rubinelli, Sérgio 
Miranda, Sigmaringa Seixas, Vic Pires Franco, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, André 
de Paula, Ann Pontes, Antônio Carlos Biffi, Badu Picanço, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Enio Tatico, Fernando Coruja, Gilmar Machado, José Pimentel, Júlio 
Delgado, Léo Alcântara, Mauro Benevides e Neucimar Fraga.  

 
 
Sala da Comissão, em 5 de abril de 2005. 

 
 

Deputado DARCI COELHO 
Presidente em Exercício 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Do Supremo Tribunal Federal  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 
* Artigo,caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado. 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.) 

 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 
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constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 

direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão 

ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.  
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses 

e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação 

de processos sobre questão idêntica.  
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta 

de inconstitucionalidade.  
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável 

ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, 

julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, 

e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros com 

mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com mandato de dois anos, 

admitida uma recondução, sendo:  
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo tribunal; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal;  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal;  
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal;  
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça;  
* Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  
* Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho;  
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 
* Inciso IX acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-

Geral da República;  
* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-

Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição 

estadual; 
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* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil; 
* Inciso XII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  
* Inciso XIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  § 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, que 

votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos naquele tribunal.  
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  § 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, 

depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  § 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  § 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do 

Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as 

providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do 

Tribunal de Contas da União; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar 

outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes 

e membros de tribunais julgados há menos de um ano; 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 
* Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve 

integrar mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso 

Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa. 
* Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
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  § 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes: 
* § 5º, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  § 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  § 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias 

de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Seção III  

 Do Superior Tribunal de Justiça  

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: 
* § único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA  

 

Seção I  

 Do Ministério Público  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma de 

investidura. 

  

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
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maioria absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma 

recondução, sendo:  
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - o Procurador-Geral da República, que o preside; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação 

de cada uma de suas carreiras;  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - três membros do Ministério Público dos Estados; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 
* Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais 

de seus membros, cabendo-lhe: 
* § 2º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 

providências; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério 

Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que 

se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da 

competência dos Tribunais de Contas; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve 

integrar a mensagem prevista no art. 84, XI. 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre 

os membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, 

além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes: 
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* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público. 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros 

ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Seção II  

 Da Advocacia Pública  
* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos 

termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as 

atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos. 

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
  

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá 

outras providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto constitucional: 
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Art. 1º. Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"Art.5º..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 

por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais. 

 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

 

"Art.36..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.52..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 

membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 

da União nos crimes de responsabilidade; 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.92..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

I-A - o Conselho Nacional de Justiça; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 

 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição 

em todo o território nacional." (NR) 
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"Art.93.............................................................................................................. 

 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

 

II-...................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

c)  aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento; 

d)  na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz 

mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, 

conforme procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a 

votação até fixar-se a indicação; 

e)  não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o 

devido despacho ou decisão; 

 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de 

vitaliciamento a participação em curso oficial ou reconhecido por escola 

nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

.......................................................................................................................... 

  

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal; 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa; 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de 

igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e 

do inciso II; 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 

limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 

à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 

informação; 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros; 
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XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá 

ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte 

e cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno; 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias 

coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em 

que não houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente; 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à 

efetiva demanda judicial e à respectiva população; 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

  

"Art.95..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

.......................................................................................................................... 

 

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei; 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

  

"Art.98..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º (antigo parágrafo único)............................................................................ 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio 

dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

  

"Art.99..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 

propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 

orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da 

proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º 

deste artigo. 

 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de 

consolidação da proposta orçamentária anual. 
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§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

  

"Art.102............................................................................................................  

 

I-...................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

h)  (Revogada) 

.......................................................................................................................... 

r)  as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 

Nacional do Ministério Público; 

.......................................................................................................................... 

 

III-.................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

d)  julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a 

fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo 

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 

  

"Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

.......................................................................................................................... 

 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal; 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 4º (Revogado)." (NR) 

  

"Art. 104. ......................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de 

trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e 
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reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo: 

 

.............................................................………............……………………… 

 

"Art.105...........................................................................................………… 

 

I-............................................................……………...................................... 

.......................................................................................................................... 

 

i)  a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

.......................................................................................................................... 

 

III-................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

b)  julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 

 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira; 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

  

"Art.107............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º (antigo parágrafo único)............................................................................ 

  

 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários. 

 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

  

"Art.109............................................................................................................

.......................................................................................................................... 
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V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste 

artigo; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-

Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de 

obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos 

quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de 

Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal." (NR) 

  

"Art.111............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º (Revogado). 

 

§ 2º (Revogado). 

 

§ 3º (Revogado)." (NR) 

  

"Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com 

recurso para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

  

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 

 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos 

e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o; 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, 

I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da 

lei. 

 

§1º .................................................................................................................. 

 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio 

coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o 
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conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 

bem como as convencionadas anteriormente. 

 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão 

do interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar 

dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." 

(NR) 

  

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 

pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo: 

 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. 

 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários. 

 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

  

"Art.125............................................................................................................

......................................................................................................................... 

 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de 

direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio 

Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 

efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 

 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra 

atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a 

vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações 

judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, 

sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes 

militares. 
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§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo. 

 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites 

territoriais da respectiva jurisdição, servindo- se de equipamentos públicos 

e comunitários." (NR) 

  

"Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 

agrárias. 

 

................................................................................................................"(NR) 

  

"Art.127............................................................................................................

......................................................................................................................... 

 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 

orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da 

proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º 

 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 

procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual. 

 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

  

"Art.128..........................................................................................………….. 

..................................................................................……………………….... 

 

§5º .....................…..........................……...............………………………… 

 

I.................................................................................………………………...

...............................................................................………………………....... 

b)  inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante 

decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da 

maioria absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

 

..................................................................................……………………….... 

 

II-...................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
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e)  exercer atividade político-partidária; 

f)  receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei. 

 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

  

"Art.129............................................................................................................

..................................................................................……………………….... 

 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por 

integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva 

lotação, salvo autorização do chefe da instituição. 

 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante 

concurso público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem 

dos Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em 

direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas 

nomeações, a ordem de classificação. 

 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 

  

"Art.134............................................................................................................ 

 

§ 1º (antigo parágrafo único)............................................................................ 

  

 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 

funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária 

dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e 

subordinação ao disposto no art. 99, § 2º." (NR) 

  

"Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

 

Art. 2º. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-

A, 103-B, 111-A e 130-A: 

 

"Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 

reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a 

partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 
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direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como 

proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 

judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave 

insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 

idêntica. 

 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, 

revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que 

podem propor a ação direta de inconstitucionalidade. 

 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 

aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 

Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo 

ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 

proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 

  

"Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze 

membros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de 

idade, com mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: 

 

I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo 

tribunal; 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal; 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo 

respectivo tribunal; 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo 

Tribunal Federal; 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal 

de Justiça; 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho; 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-

Geral da República; 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo 

Procurador-Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão 

competente de cada instituição estadual; 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 

um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 

 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 227-A/2005 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de 

processos naquele tribunal. 

 

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal. 

 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, 

caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 

 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 

cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura: 

 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do 

Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito 

de sua competência, ou recomendar providências; 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar 

prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da 

União; 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e 

órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por 

delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência 

disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos 

disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de 

serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a 

administração pública ou de abuso de autoridade; 

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano; 

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e 

sentenças prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do 

Poder Judiciário; 

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 

necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do 

Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo 

Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da 

abertura da sessão legislativa. 

 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 

Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no 

Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes: 
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I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas 

aos magistrados e aos serviços judiciários; 

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição 

geral; 

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e 

requisitar servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito 

Federal e Territórios. 

 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará 

ouvidorias de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de 

qualquer interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou 

contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 

Nacional de Justiça." 

  

"Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após 

aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: 

 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; 

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos 

da magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior. 

 

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. 

 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 

 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos 

oficiais para o ingresso e promoção na carreira; 

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na 

forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e 

patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como 

órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante." 

  

"Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 

quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: 

 

I - o Procurador-Geral da República, que o preside; 

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a 

representação de cada uma de suas carreiras; 

III - três membros do Ministério Público dos Estados; 
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IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça; 

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 

um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 

 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão 

indicados pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei. 

 

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da 

atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento 

dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe: 

 

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências; 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo 

desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas; 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços 

auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da 

instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a 

remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 

proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa; 

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos 

de um ano; 

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 

necessárias sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades 

do Conselho, o qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI. 

 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, 

dentre os membros do Ministério Público que o integram, vedada a 

recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pela lei, as seguintes: 

 

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares; 

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral; 

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público. 

 

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho. 
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§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 

contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do 

Ministério Público." 

 

Art. 3º. A lei criará o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas, integrado 

pelas multas decorrentes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da 

fiscalização do trabalho, além de outras receitas. 

 

Art. 4º. Ficam extintos os tribunais de Alçada, onde houver, passando os seus 

membros a integrar os Tribunais de Justiça dos respectivos Estados, respeitadas a 

antigüidade e classe de origem. 

Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta dias, contado da promulgação desta 

Emenda, os Tribunais de Justiça, por ato administrativo, promoverão a integração dos 

membros dos tribunais extintos em seus quadros, fixando-lhes a competência e remetendo, 

em igual prazo, ao Poder Legislativo, proposta de alteração da organização e da divisão 

judiciária correspondentes, assegurados os direitos dos inativos e pensionistas e o 

aproveitamento dos servidores no Poder Judiciário estadual. 

 

Art. 5º. O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério 

Público serão instalados no prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação desta 

Emenda, devendo a indicação ou escolha de seus membros ser efetuada até trinta dias antes 

do termo final. 

 

§ 1º Não efetuadas as indicações e escolha dos nomes para os Conselhos Nacional 

de Justiça e do Ministério Público dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá, 

respectivamente, ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público da União realizá-las. 

 

§ 2º Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de 

Justiça, mediante resolução, disciplinará seu funcionamento e definirá as atribuições do 

Ministro-Corregedor. 

 

Art. 6º. O Conselho Superior da Justiça do Trabalho será instalado no prazo de 

cento e oitenta dias, cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho regulamentar seu 

funcionamento por resolução, enquanto não promulgada a lei a que se refere o art. 111-A, § 

2º, II. 

 

Art. 7º. O Congresso Nacional instalará, imediatamente após a promulgação desta 

Emenda Constitucional, comissão especial mista, destinada a elaborar, em cento e oitenta 

dias, os projetos de lei necessários à regulamentação da matéria nela tratada, bem como 

promover alterações na legislação federal objetivando tornar mais amplo o acesso à Justiça e 

mais célere a prestação jurisdicional. 

 

Art. 8º. As atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirão 

efeito vinculante após sua confirmação por dois terços de seus integrantes e publicação na 

imprensa oficial. 
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Art. 9º. São revogados o inciso IV do art. 36; a alínea h do inciso I do art. 102; o 

§ 4º do art. 103; e os §§ 1º a 3º do art. 111. 

 

Art. 10. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 8 de dezembro de 2004 

 

Mesa da Câmara dos Deputados                                           Mesa do Senado Federal 

 

Deputado João Paulo Cunha                                                         Senador José Sarney 

Presidente                                                                                     Presidente 

  

Deputado Inocêncio de Oliveira                                                    Senador Paulo Paim 

1º Vice-Presidente                                                                        1º Vice-Presidente 

 

Deputado Luiz Piauhylino                                                  Senador Eduardo Siqueira Campos 

2º Vice-Presidente                                                                        2º Vice-Presidente  

 

Deputado Geddel Vieira Lima                                                       Senador Romeu Tuma 

1º Secretário                                                                                 1º Secretário  

 

Deputado Severino Cavalcanti                                                       Senador Alberto Silva 

2º Secretário                                                                                  2º Secretário  

 

Deputado Nilton Capixaba                                                             Senador Heráclito Fortes 

3º Secretário                                                                                  3º Secretário  

 

Deputado Ciro Nogueira                                                                Senador Sérgio Zambiasi 

4º Secretário                                                                                   4º Secretário 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas 

para a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 

ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, 

bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por 

órgãos do Poder Executivo. 

  

Art. 2º (VETADO) 
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§ 1º (VETADO) 

§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

  

CAPÍTULO II  

 DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS  

 

Seção I  

 Da Estruturação das leis  

 

Art. 3º A lei será estruturada em três partes básicas: 

I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o 

enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 

II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 

relacionadas com a matéria regulada; 

III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias 

à implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o 

caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 

REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7
o
  A eleição dos membros da Mesa far-se-á por escrutínio secreto, exigida 

maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e maioria simples, em segundo escrutínio, 
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presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as seguintes exigências e 

formalidades: 

I - registro, junto à Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o princípio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares; 

II - chamada dos Deputados para a votação; 

III - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

chapa completa desde que decorrente de acordo partidário; 

IV - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que 

resguardem o sigilo do voto; 

V - colocação das sobrecartas em quatro urnas, à vista do Plenário, duas 

destinadas à eleição do Presidente e as outras duas à eleição dos demais membros da Mesa; 

VI - acompanhamento dos trabalhos de apuração, junto à Mesa, por dois ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partidos ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

candidatos avulsos; 

VII - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência 

do seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará 

as cédulas pelos cargos a preencher; 

VIII - leitura, pelo Presidente, dos nomes dos votados; 

IX - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 

dois outros, à medida que apurados; 

X - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso III; 

XI - redação, pelo Secretário, e leitura, pelo Presidente, do resultado de cada 

eleição, na ordem decrescente dos votados; 

XII - realização de segundo escrutínio, com os dois mais votados para cada cargo, 

quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta; 

XIII - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate; 

XIV - proclamação, pelo Presidente, do resultado final e posse imediata dos 

eleitos. 

Art. 8
o
  Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a representação 

proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, os quais 

escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo princípio, lhes 

caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas bancadas, 

observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar; 

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la; 

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação; 

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante 

comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento 

conferido aos demais candidatos. 
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§ 1
o
  Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a 

distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de 

menor representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas. 

§ 2
o
  Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer 

vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo. 

§ 3
o
  É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar. 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Matérias ou Atividades de Competência das Comissões 

 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos 

temáticos ou áreas de atividade: 

I - Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 

a) política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e à pesca profissional, 

destacadamente: 

1 - organização do setor rural; política nacional de cooperativismo; condições 

sociais no meio rural; migrações rural- urbanas; 

2 - estímulos fiscais, financeiros e creditícios à agricultura, à pesquisa e 

experimentação agrícolas; 

3 - política e sistema nacional de crédito rural; 

4 - política e planejamento agrícola e política de desenvolvimento tecnológico da 

agropecuária; extensão rural; 

5 - seguro agrícola; 

6 - política de abastecimento, comercialização e exportação de produtos 

agropecuários, marinhos e da aqüicultura; 

7 - política de eletrificação rural; 

8 - política e programa nacional de irrigação; 

9 - vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; 

10 - padronização e inspeção de produtos vegetais e animais; 

11 - padronização, inspeção e fiscalização do uso de defensivos agrotóxicos nas 

atividades agropecuárias; 

12 - política de insumos agropecuá rios; 

13 - meteorologia e climatologia; 
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b) política e questões fundiárias; reforma agrária; justiça agrária; direito agrário, 

destacadamente: 

1 - uso ou posse temporária da terra; contratos agrários; 

2 - colonização oficial e particular; 

3 - regularização dominial de terras rurais e de sua ocupação; 

4 - aquisição ou arrendamento de imóvel rural por pessoas físicas ou jurídicas 

estrangeiras e na faixa de fronteira; 

5 - alienação e concessão de terras públicas; 

II - Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional: 

a) assuntos relativos à região amazônica, especialmente: 

1 - integração regional e limites legais; 

2 - valorização econômica; 

3 - assuntos indígenas; 

4 - caça, pesca, fauna e flora e sua regulamentação; 

5 - exploração dos recursos minerais, vegetais e hídricos; 

6 - turismo; 

7 - desenvolvimento sustentável; 

b) desenvolvimento e integração da região amazônica; planos regionais de 

desenvolvimento econômico e social; incentivo regional da Amazônia; 

c) desenvolvimento e integração de regiões; planos regionais de desenvolvimento 

econômico e social; incentivos regionais; 

d) planos nacionais e regionais de ordenação do território e de organização 

político-administrativa; 

e) assuntos de interesse federal nos Municípios, Estados, 

Territórios e no Distrito Federal; 

f) sistema nacional de defesa civil; política de combate às calamidades; 

g) migrações internas; 

III - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

a) desenvolvimento científico e tecnológico; política nacional de ciência e 

tecnologia e organização institucional do setor; acordos de cooperação com outros países e 

organismos internacionais; 

b) sistema estatístico, cartográfico e demográfico nacional; 

c) os meios de comunicação social e a liberdade de imprensa; 

d) a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão; 

e) assuntos relativos a comunicações, telecomunicações, 

informática, telemática e robótica em geral; 

f) indústrias de computação e seus aspectos estratégicos; 

g) serviços postais, telegráficos, telefônicos, de telex, de radiodifusão e de 

transmissão de dados; 

h) outorga e renovação da exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens; 

i) política nacional de informática e automação e de telecomunicações; 

j) regime jurídico das telecomunicações e informática; 

IV - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de 

projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões; 

b) admissibilidade de proposta de emenda à Constituição; 

c) assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em 

consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão, ou em razão de 

recurso previsto neste Regimento; 
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d) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, à organização do 

Estado, à organização dos Poderes e às funções essenciais da Justiça; 

e) matérias relativas a direito constitucional, eleitoral, civil, penal, penitenciário, 

processual, notarial; 

f) Partidos Políticos, mandato e representação política, sistemas eleitorais e 

eleições; 

g) registros públicos; 

h) desapropriações; 

i) nacionalidade, cidadania, naturalização, regime jurídico dos estrangeiros; 

emigração e imigração; 

j) intervenção federal; 

l) uso dos símbolos nacionais; 

m) criação de novos Estados e Territórios; incorporação, subdivisão ou 

desmembramento de áreas de Estados ou de Territórios; 

n) transferência temporária da sede do Governo; 

o) anistia; 

p) direitos e deveres do mandato; perda de mandato de Deputado, nas hipóteses 

dos incisos I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal; pedidos de licença para incorporação 

de Deputados às Forças Armadas;  

q) redação do vencido em Plenário e redação final das proposições em geral; 

V - Comissão de Defesa do Consumidor: 

a) economia popular e repressão ao abuso do poder econômico; 

b) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor; 

c) composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição de bens e 

serviços; 

VI - Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais; 

b) assuntos relativos à ordem econômica nacional; 

c) política e atividade industrial, comercial e agrícola; setor econômico terciário, 

exceto os serviços de natureza financeira; 

d) sistema monetário; moeda; câmbio e reservas cambiais; 

e) comércio exterior; políticas de importação e exportação em geral; acordos 

comerciais, tarifas e cotas; 

f) atividade econômica estatal e em regime empresarial; 

programas de privatização; monopólios da União; 

g) proteção e benefícios especiais temporários, exceto os de natureza financeira e 

tributária, às empresas brasileiras de capital nacional; 

h) cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica, 

exceto quando relacionados com matéria própria de outra Comissão; 

i) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial para microempresas e 

para empresas de pequeno porte; 

j) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas; 

diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado; 

planos nacionais e regionais ou setoriais; 

l) matérias relativas a direito comercial, societário e falimentar; 

direito econômico; 

m) propriedade industrial e sua proteção; 

n) registro de comércio e atividades afins; 

o) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e 

qualidade industrial; 
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VII - Comissão de Desenvolvimento Urbano: 

a) assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura; política e desenvolvimento 

urbano; uso, parcelamento e ocupação do solo urbano; 

habitação e sistema financeiro da habitação; transportes urbanos; 

infra-estrutura urbana e saneamento ambiental; 

b) matérias relativas a direito urbanístico e a ordenação jurídico-urbanística do 

território; planos nacionais e regionais de ordenação do território e da organização político-

administrativa; 

c) política e desenvolvimento municipal e territorial; 

d) matérias referentes ao direito municipal e edílico; 

e) regiões metropolitanas, aglomerações urbanas, regiões integradas de 

desenvolvimento e microrregiões; 

VIII - Comissão de Direitos Humanos e Minorias: 

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou 

violação de direitos humanos; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à 

proteção dos direitos humanos; 

c) colaboração com entidades não-governamentais, nacionais e internacionais, que 

atuem na defesa dos direitos humanos; 

d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no Brasil e no 

mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios para as 

demais Comissões da Casa; 

e) assuntos referentes às minorias étnicas e sociais, especialmente aos índios e às 

comunidades indígenas; regime das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios; 

f) preservação e proteção das culturas populares e étnicas do País; 

IX - Comissão de Educação e Cultura: 

a) assuntos atinentes à educação em geral; política e sistema educacional, em seus 

aspectos institucionais, estruturais, funcionais e legais; direito da educação; recursos humanos 

e financeiros para a educação; 

b) desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio histórico, 

geográfico, arqueológico, cultural, artístico e científico; acordos culturais com 

outros países; 

c) direito de imprensa, informação e manifestação do pensamento e expressão da 

atividade intelectual, artística, científica e de comunicação; 

d) produção intelectual e sua proteção, direitos autorais e conexos; 

e) gestão da documentação governamental e patrimônio arquivístico nacional; 

f) diversões e espetáculos públicos; datas comemorativas e homenagens cívicas; 

X - Comissão de Finanças e Tributação: 

a) sistema financeiro nacional e entidades a ele vinculadas; 

mercado financeiro e de capitais; autorização para funcionamento das instituições 

financeiras; operações financeiras; crédito; bolsas de valores e de mercadorias; sistema de 

poupança; captação e garantia da poupança popular; 

b) sistema financeiro da habitação; 

c) sistema nacional de seguros privados e capitalização; 

d) títulos e valores mobiliários; 

e) regime jurídico do capital estrangeiro; remessa de lucros; 

f) dívida pública interna e externa; 

g) matérias financeiras e orçamentárias públicas, ressalvada a competência da 

Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1
o
, da Constituição Federal; normas 

gerais de direito financeiro; 
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normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para a 

administração pública direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público; 

h) aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 

importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o 

orçamento anual; 

i) fixação da remuneração dos membros do Congresso Nacional, do Presidente e 

do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos membros da Magistratura 

Federal; 

j) sistema tributário nacional e repartição das receitas tributárias; 

normas gerais de direito tributário; legislação referente a cada tributo; 

l) tributação, arrecadação, fiscalização; parafiscalidade; 

empréstimos compulsórios; contribuições sociais; administração fiscal; 

XI - Comissão de Fiscalização Financeira e Controle: 

a) tomada de contas do Presidente da República, na hipótese do art. 51, II, da 

Constituição Federal; 

b) acompanhamento e fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas as 

sociedades e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, sem prejuízo do 

exame por parte das demais Comissões nas áreas das respectivas competências e em 

articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1
o
, da Constituição 

Federal; 

c) planos e programas de desenvolvimento nacional ou regional, após exame, 

pelas demais Comissões, dos programas que lhes disserem respeito; 

d) representações do Tribunal de Contas solicitando sustação de contrato 

impugnado ou outras providências a cargo do Congresso Nacional, elaborando, em caso de 

parecer favorável, o respectivo projeto de decreto legislativo (Constituição Federal, art. 71, § 

1
o
); 

e) exame dos relatórios de atividades do Tribunal de Contas da União 

(Constituição Federal, art. 71, § 4
o
); 

f) requisição de informações, relatórios, balanços e inspeções sobre as contas ou 

autorizações de despesas de órgãos e entidades da administração federal, diretamente ou por 

intermédio do Tribunal de Contas da União; 

XII - Comissão de Legislação Participativa: 

a) sugestões de iniciativa legislativa apresentadas por associações e órgãos de 

classe, sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil, exceto Partidos Políticos; 

b) pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades científicas e 

culturais e de qualquer das entidades mencionadas na alínea a deste inciso; 

XIII - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 

a) política e sistema nacional do meio ambiente; direito ambiental; legislação de 

defesa ecológica; 

b) recursos naturais renováveis; flora, fauna e solo; edafologia e desertificação; 

c) desenvolvimento sustentável; 

XIV - Comissão de Minas e Energia: 

a) políticas e modelos mineral e energético brasileiros; 

b) a estrutura institucional e o papel dos agentes dos setores mineral e energético; 

c) fontes convencionais e alternativas de energia; 

d) pesquisa e exploração de recursos minerais e energéticos; 

e) formas de acesso ao bem mineral; empresas de mineração; 
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f) política e estrutura de preços de recursos energéticos; 

g) comercialização e industrialização de minérios; 

h) fomento à atividade mineral; 

i) regime jurídico dos bens minerais e dos recursos energéticos; 

j) gestão, planejamento e controle dos recursos hídricos; 

regime jurídico de águas públicas e particulares; 

XV - Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

a) relações diplomáticas e consulares, econômicas e comerciais, culturais e 

científicas com outros países; relações com entidades internacionais multilaterais e regionais; 

b) política externa brasileira; serviço exterior brasileiro; 

c) tratados, atos, acordos e convênios internacionais e demais instrumentos de 

política externa; 

d) direito internacional público; ordem jurídica internacional; 

nacionalidade; cidadania e naturalização; regime jurídico dos estrangeiros; 

emigração e imigração; 

e) autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da República ausentar-se do 

território nacional; 

f) política de defesa nacional; estudos estratégicos e atividades de informação e 

contra-informação; 

g) Forças Armadas e Auxiliares; administração pública militar; serviço militar e 

prestação civil alternativa; passagem de forças estrangeiras e sua permanência no território 

nacional; envio de tropas para o exterior; 

h) assuntos atinentes à faixa de fronteira e áreas consideradas indispensáveis à 

defesa nacional; 

i) direito militar e legislação de defesa nacional; direito marítimo, aeronáutico e 

espacial; 

j) litígios internacionais; declaração de guerra; condições de armistício ou de paz; 

requisições civis e militares em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 

m) outros assuntos pertinentes ao seu campo temático; 

XVI - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao uso de drogas e ao 

tráfico ilícito de entorpecentes ou atividades conexas; 

b) combate ao contrabando, crime organizado, seqüestro, lavagem de dinheiro, 

violência rural e urbana; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a testemunhas e vítimas de 

crime, e suas famílias; 

d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos institucionais; 

e) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas ao crime 

organizado, narcotráfico, violência rural e urbana e quaisquer situações conexas que afetem a 

segurança pública; 

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual penal, do ponto de vista da 

segurança pública; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e políticas governamentais de 

segurança pública; 

i) colaboração com entidades não-governamentais que atuem nas matérias 

elencadas nas alíneas deste inciso, bem como realização de pesquisas, estudos e conferências 

sobre as matérias de sua competência; 

XVII - Comissão de Seguridade Social e Família: 

a) assuntos relativos à saúde, previdência e assistência social em geral; 
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b) organização institucional da saúde no Brasil; 

c) política de saúde e processo de planificação em saúde; 

sistema único de saúde; 

d) ações e serviços de saúde pública, campanhas de saúde pública, erradicação de 

doenças endêmicas; vigilância epidemiológica, bioestatística e imunizações; 

e) assistência médica previdenciária; instituições privadas de saúde; 

f) medicinas alternativas; 

g) higiene, educação e assistência sanitária; 

h) atividades médicas e paramédicas; 

i) controle de drogas, medicamentos e alimentos; sangue e hemoderivados; 

j) exercício da medicina e profissões afins; recursos humanos para a saúde; 

l) saúde ambiental, saúde ocupacional e infortunística; seguro de acidentes do 

trabalho urbano e rural; 

m) alimentação e nutrição; 

n) indústria químico-farmacêutica; proteção industrial de fármacos; 

o) organização institucional da previdência social do País; 

p) regime geral e regulamentos da previdência social urbana, rural e parlamentar; 

q) seguros e previdência privada; 

r) assistência oficial, inclusive a proteção à maternidade, à criança, ao adolescente, 

aos idosos e aos portadores de deficiência; 

s) regime jurídico das entidades civis de finalidades sociais e assistenciais; 

t) matérias relativas à família, à mulher, à criança, ao adolescente, ao idoso e à 

pessoa portadora de deficiência física ou mental; 

u) direito de família e do menor; 

XVIII - Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

a) matéria trabalhista urbana e rural; direito do trabalho e processual do trabalho e 

direito acidentário; 

b) contrato individual e convenções coletivas de trabalho; 

c) assuntos pertinentes à organização, fiscalização, tutela, segurança e medicina 

do trabalho; 

d) trabalho do menor de idade, da mulher e do estrangeiro; 

e) política salarial; 

f) política de emprego; política de aprendizagem e treinamento profissional; 

g) dissídios individual e coletivo; conflitos coletivos de trabalho; 

direito de greve; negociação coletiva; 

h) Justiça do Trabalho; Ministério Público do Trabalho; 

i) sindicalismo e organização sindical; sistema de representação classista; política 

e liberdade sindical; 

j) relação jurídica do trabalho no plano internacional; 

organizações internacionais; convenções; 

l) relações entre o capital e o trabalho; 

m) regulamentação do exercício das profissões; autarquias profissionais; 

n) organização político-administrativa da União e reforma administrativa; 

o) matéria referente a direito administrativo em geral; 

p) matérias relativas ao serviço público da administração federal direta e indireta, 

inclusive fundacional; 

q) regime jurídico dos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos; 

r) regime jurídico-administrativo dos bens públicos; 

s) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico; 

XIX - Comissão de Turismo e Desporto: 
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a) política e sistema nacional de turismo; 

b) exploração das atividades e dos serviços turísticos; 

c) colaboração com entidades públicas e não-governamentais nacionais e 

internacionais, que atuem na formação de política de turismo; 

d) sistema desportivo nacional e sua organização; política e plano nacional de 

educação física e desportiva; 

e) normas gerais sobre desporto; justiça desportiva; 

XX - Comissão de Viação e Transportes: 

a) assuntos referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de transportes 

em geral; 

b) transportes aéreo, marítimo, aquaviário, ferroviário, rodoviário e metroviário; 

transporte por dutos; 

c) ordenação e exploração dos serviços de transportes; 

d) transportes urbano, interestadual, intermunicipal e internacional; 

e) marinha mercante, portos e vias navegáveis; navegação marítima e de 

cabotagem e a interior; direito marítimo; 

f) aviação civil, aeroportos e infra-estrutura aeroportuária; 

segurança e controle do tráfego aéreo; direito aeronáutico; 

g) transporte de passageiros e de cargas; regime jurídico e legislação setorial; 

acordos e convenções internacionais; responsabilidade civil do transportador; 

h) segurança, política, educação e legislação de trânsito e tráfego. 

Parágrafo único. Os campos temáticos ou áreas de atividades de cada Comissão 

Permanente abrangem ainda os órgãos e programas governamentais com eles relacionados e 

respectivo acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuízo da competência da 

Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1
o
, da Constituição Federal. 

*Artigo 32 com  redação dada pela Resolução no 20, de 2004. 

 

Seção III 

Das Comissões Temporárias 

 

Art. 33. As Comissões Temporárias são: 

I - Especiais; 

II - de Inquérito; 

III - Externas. 

§ 1
o
 As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros que for 

previsto no ato ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente por indicação 

dos Líderes, ou independentemente desta se, no prazo de quarenta e oito horas após criar-se a 

Comissão, não se fizer a escolha. 

§ 2
o
 Na constituição das Comissões Temporárias observar-se-á o rodízio entre as 

bancadas não contempladas, de tal forma que todos os Partidos ou Blocos Parlamentares 

possam fazer-se representar. 

 

§ 3
o
 A participação do Deputado em Comissão Temporária cumprir-se-á sem 

prejuízo de suas funções em Comissões Permanentes. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Admissibilidade e da Apreciação das Matérias pelas Comissões 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 57. No desenvolvimento dos seus trabalhos, as Comissões observarão as 

seguintes normas: 

I - no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação conjunta, cada 

Comissão competente, em seu parecer, deve pronunciar-se em relação a todas as proposições 

apensadas; 

II - à Comissão é lícito, para facilidade de estudo, dividir qualquer matéria, 

distribuindo-se cada parte, ou capítulo, a Relator-Parcial e Relator-Parcial substituto, mas 

escolhidos Relator-Geral e Relator-Geral substituto, de modo que seja enviado à Mesa um só 

parecer; 

III - quando diferentes matérias se encontrarem num mesmo projeto, poderão as 

Comissões dividi-las para constituírem proposições separadas, remetendo-as à Mesa para  

efeito de renumeração e distribuição; 

IV - ao apreciar qualquer matéria, a Comissão poderá propor a sua adoção ou a 

sua rejeição total ou parcial, sugerir o seu arquivamento, formular projeto dela decorrente, 

dar-lhe substitutivo e apresentar emenda ou subemenda; 

V - é lícito às Comissões determinar o arquivamento de papéis enviados para a 

sua apreciação, exceto proposições, publicando-se o despacho respectivo na ata dos seus 

trabalhos; 

VI - lido o parecer, ou dispensada a sua leitura se for distribuído em avulsos, será 

ele de imediato submetido a discussão; 

VII - durante a discussão na Comissão, podem usar da palavra o Autor do projeto, 

o Relator, demais membros e Líder, durante quinze minutos improrrogáveis, e, por dez 

minutos, Deputados que a ela não pertençam; é facultada a apresentação de requerimento de 

encerramento da discussão após falarem dez Deputados; 

VIII - os Autores terão ciência, com antecedência mínima de três sessões, da data 

em que suas proposições serão discutidas em Comissão técnica, salvo se estiverem em regime 

de urgência; 

IX - encerrada a discussão, será dada a palavra ao Relator para réplica, se for o 

caso, por vinte minutos, procedendo-se, em seguida, à votação do parecer; 

X - se for aprovado o parecer em todos os seus termos, será tido como da 

Comissão e, desde logo, assinado pelo Presidente, pelo Relator ou Relator substituto e pelos 

autores de votos vencidos, em separado ou com restrições, que manifestem a intenção de fazê-

lo; constarão da conclusão os nomes dos votantes e os respectivos votos; 

XI - se ao voto do Relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde, 

ser-lhe-á concedido prazo até a reunião seguinte para a redação do novo texto; 

XII - se o voto do Relator não for adotado pela Comissão, a redação do parecer 

vencedor será feita até a reunião ordinária seguinte pelo Relator substituto, salvo se vencido 

ou ausente este, caso em que o Presidente designará outro Deputado para fazê-lo; 

XIII - na hipótese de a Comissão aceitar parecer diverso do voto do Relator, o 

deste constituirá voto em separado; 

XIV - para o efeito da contagem dos votos relativos ao parecer serão 

considerados: 

a) favoráveis - os “pelas conclusões”, “com restrições” e “em separado” não 

divergentes das conclusões; 

b) contrários - os “vencidos” e os “em separado” divergentes das conclusões; 

XV - sempre que adotar parecer com restrição, o membro da Comissão expressará 

em que consiste a sua divergência; não o fazendo, o seu voto será considerado integralmente 

favorável; 

XVI - ao membro da Comissão que pedir vista do processo, ser-lhe-á concedida 

esta por duas sessões, se não se tratar de matéria em regime de urgência; quando mais de um 
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membro da Comissão, simultaneamente, pedir vista, ela será conjunta e na própria Comissão, 

não podendo haver atendimento a pedidos sucessivos; 

XVII - os processos de proposições em regime de urgência não podem sair da 

Comissão, sendo entregues diretamente em mãos dos respectivos Relatores e Relatores 

substitutos; 

XVIII - poderão ser publicadas as exposições escritas e os resumos das orais, os 

extratos redigidos pelos próprios Autores, ou as notas taquigráficas, se assim entender a 

Comissão; 

XIX - nenhuma irradiação ou gravação poderá ser feita dos trabalhos das  

Comissões sem prévia autorização do seu Presidente, observadas as diretrizes fixadas pela 

Mesa; 

XX - quando algum membro de Comissão retiver em seu poder papéis a ela 

pertencentes, adotar-se-á o seguinte procedimento: 

a) frustrada a reclamação escrita do Presidente da Comissão, o fato será  

comunicado à Mesa; 

b) o Presidente da Câmara fará apelo a este membro da Comissão no sentido de 

atender à reclamação, fixando-lhe para isso o prazo de duas sessões; 

c) se, vencido o prazo, não houver sido atendido o apelo, o Presidente da Câmara 

designará substituto na Comissão para o membro faltoso, por indicação do Líder da bancada 

respectiva, e mandará proceder à restauração dos autos; 

XXI - qualquer membro da Comissão pode levantar questão de ordem sobre ação 

ou omissão do órgão técnico que integra, mas somente depois de resolvida conclusivamente 

pelo seu Presidente poderá a questão ser levada, em grau de recurso, por escrito, ao Presidente 

da Câmara, sem prejuízo do andamento da matéria em trâmite. 

 

Art. 58. Encerrada a apreciação conclusiva da matéria, a proposição e respectivos 

pareceres serão mandados a publicação e remetidos à Mesa até a sessão subseqüente, para 

serem anunciados na Ordem do Dia. 
*Artigo 58 , Caput, com  redação dada pela Resolução no 10, de 1991. 

§ 1
o
  Dentro de cinco sessões da publicação referida no caput, poderá ser 

presentado o recurso de que trata o art. 58, § 2o
 , I, da Constituição Federal. 

§ 2
o
  Durante a fluência do prazo recursal, o avulso da Ordem do Dia de cada 

sessão deverá consignar a data final para interposição do recurso. 

§ 3
o
  O recurso, dirigido ao Presidente da Câmara e assinado por um décimo, pelo 

menos, dos membros da Casa, deverá indicar expressamente, dentre a matéria apreciada pelas 

Comissões, o que será objeto de deliberação do Plenário. 
*Parágrafo 3º com  redação dada pela Resolução no 10, de 1991. 

§ 4
o
  Fluído o prazo sem interposição de recurso, ou improvido este, a matéria 

será enviada à redação final ou arquivada, conforme o caso. 

§ 5
o
  Aprovada a redação final pela Comissão competente, o projeto de lei torna à 

Mesa para ser encaminhado ao Senado Federal ou à Presidência da República, conforme o 

caso, no prazo de setenta e duas horas. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 109. Destinam-se os projetos: 

I - de lei a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção 

do Presidente da República; 

II - de decreto legislativo a regular as matérias de exclusiva competência do Poder 

Legislativo, sem a sanção do Presidente da República; 

III - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias da competência 

privativa da Câmara dos Deputados, de caráter político, processual, legislativo ou  

administrativo, ou quando deva a Câmara pronunciar-se em casos concretos como: 

a) perda de mandato de Deputado; 

b) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito; 

c) conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito; 

d) conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de fiscalização e controle; 

e) conclusões sobre as petições, representações ou reclamações da sociedade civil; 

f) matéria de natureza regimental; 

g) assuntos de sua economia interna e dos serviços administrativos. 

§ 1
o
  A iniciativa de projetos de lei na Câmara será, nos termos do art. 61 da  

Constituição Federal e deste Regimento: 

I - de Deputados, individual ou coletivamente; 

II - de Comissão ou da Mesa; 

III - do Senado Federal; 

IV - do Presidente da República; 

V - do Supremo Tribunal Federal; 

VI - dos Tribunais Superiores; 

VII - do Procurador-Geral da República; 

VIII - dos cidadãos. 

§ 2
o
  Os projetos de decreto legislativo e de resolução podem ser apresentados por 

qualquer Deputado ou Comissão, quando não sejam de iniciativa privativa da Mesa ou de 

outro colegiado específico. 

 

Art. 110. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 

dos membros da Câmara, ou, nos casos dos incisos III a VIII do § 1
o
  do artigo anterior, por 

iniciativa do Autor, aprovada pela maioria absoluta dos Deputados. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO RECEBIMENTO E DA 

DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 139. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 

Presidente, dentro em duas sessões depois de recebida na Mesa, observadas as seguintes 

normas: 

I - antes da distribuição, o Presidente mandará verificar se existe proposição em 

trâmite que trate de matéria análoga ou conexa; 
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em caso afirmativo, fará a distribuição por dependência, determinando a sua 

apensação, após ser numerada, aplicando-se à hipótese o que prescreve o parágrafo único do 

art. 142; 

II - excetuadas as hipóteses contidas no art. 34, a proposição será distribuída: 
* Inciso II com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991. 

a) às Comissões a cuja competência estiver relacionado o mérito da proposição; 

b) quando envolver aspectos financeiro ou orçamentário públicos, à Comissão de 

Finanças e Tributação, para o exame da compatibilidade ou adequação orçamentária; 

c) obrigatoriamente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para o 

exame dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de 

técnica legislativa, e, juntamente com as Comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu 

mérito, quando for o caso; 

d) diretamente à primeira Comissão que deva proferir parecer de mérito sobre a 

matéria nos casos do § 2
o
  do art. 129, sem prejuízo do que prescrevem as alíneas anteriores; 

III - a remessa de proposição às Comissões será feita por intermédio da Secretaria-

Geral da Mesa, devendo chegar ao seu destino até a sessão seguinte, ou imediatamente, em 

caso de urgência, iniciando-se pela Comissão que, em primeiro lugar, deva proferir 

parecer sobre o mérito; 
* Inciso III com  redação dada pela Resolução no 10, de 1991. 

IV - a remessa de processo distribuído a mais de uma Comissão será feita 

diretamente de uma a outra, na ordem em que tiverem de manifestar-se, com os necessários 

registros de acompanhamento, salvo matéria em regime de urgência, que será apreciada 

conjuntamente pelas Comissões e encaminhada à Mesa; 

V - nenhuma proposição será distribuída a mais do que três Comissões de mérito, 

aplicando-se, quando for o caso, o art. 34, II; 

VI - a proposição em regime de urgência, distribuída a mais de uma Comissão, 

deverá ser discutida e votada ao mesmo tempo, em cada uma delas, desde que publicada com 

as respectivas emendas, ou em reunião conjunta, aplicando-se à hipótese o que prevê o art. 49. 

 

Art. 140. Quando qualquer Comissão pretender que outra se manifeste sobre 

determinada matéria, apresentará requerimento escrito nesse sentido ao Presidente da Câmara, 

com a indicação precisa da questão sobre a qual deseja o pronunciamento, observando-se que: 

I - do despacho do Presidente caberá recurso para o Plenário, no prazo de cinco 

sessões contado da sua publicação; 

II - o pronunciamento da Comissão versará exclusivamente sobre a questão 

formulada; 

III - o exercício da faculdade prevista neste artigo não implica dilação dos prazos 

previstos no art. 52. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 

DA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO REPRESENTATIVA DO CONGRESSO 

NACIONAL E NO CONSELHO DA REPÚBLICA  

 

Art. 224. A Mesa conduzirá o processo eleitoral para a escolha, na última sessão 

ordinária do período legislativo anual, dos membros da Câmara dos Deputados que irão 
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compor, durante o recesso, a Comissão Representativa do Congresso Nacional, de que trata o 

art. 58, § 4
o
 , da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A Mesa expedirá as instruções necessárias, com observância das 

exigências e formalidades previstas nos arts. 7
o
 e 8

o
, no que couber, atendendo que, na 

composição da Comissão Representativa, deverá reproduzir-se, quando possível, a 

proporcionalidade da representação dos Partidos e dos Blocos Parlamentares na Casa. 

 

Art. 225. A eleição dos dois cidadãos que devam integrar o Conselho da  

República, a que se refere o art. 89, VII, da Constituição Federal, será feita na forma prevista 

no art. 7
o
 , dentre candidatos escolhidos nos termos dos incisos I a IV do art. 8

o
, abstraído o 

princípio da proporcionalidade partidária. 

 

 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 

 

CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

 

Art. 226. O Deputado deve apresentar-se à Câmara durante a sessão legislativa 

ordinária ou extraordinária, para participar das sessões do Plenário e das reuniões de 

Comissão de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional, sendo-lhe 

assegurado o direito, nos termos deste Regimento, de: 

I - oferecer proposições em geral, discutir e deliberar sobre qualquer matéria em 

apreciação na Casa, integrar o Plenário e demais colegiados e neles votar e ser votado; 

II - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado; 

III - fazer uso da palavra; 

IV - integrar as Comissões e representações externas e desempenhar missão 

autorizada; 

V - promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da 

administração federal, estadual ou municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses 

públicos ou reivindicações coletivas de âmbito nacional ou das comunidades representadas; 

VI - realizar outros cometimentos inerentes ao exercício do mandato ou atender a 

obrigações político-partidárias decorrentes da representação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROVIMENTO Nº 105/2005 

 
Dispõe sobre as indicações de que tratam os 

arts. 103-B e 130-A, da Constituição Federal 

(Emenda Constitucional nº 45, de 2004).  

 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso V do art. 54 da Lei nº 8.906/94, tendo em 

vista o decidido nos autos da Proposição 0007/2005/COP,  

 

RESOLVE:  
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Art. 1º A indicação de advogados, para a composição do Conselho Nacional de 

Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, é de competência exclusiva do 

Conselho Federal.  

 

Art. 2º Constituem requisitos essenciais para que o advogado seja indicado:  

I - ter mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 65 (sessenta e cinco) anos de idade;  

II - estar no efetivo exercício profissional da advocacia (Lei 8.906/94, art. 1º, 

incisos I e II; art. 28; art. 29. Regulamento Geral, art. 2º, parágrafo único; art. 8º), por um 

prazo mínimo de 20 (vinte) anos;  

III - ser titular de inscrição regular em vigor em qualquer Conselho Seccional, 

como tal não se considerando os casos de licenciamento, ou, tampouco, o de advogado com 

débito junto à OAB.  

Parágrafo único. Caso o advogado seja cônjuge, companheiro ou parente, em 

linha reta ou colateral, até terceiro grau inclusive, de magistrado, membro ou servidor de 

qualquer órgão judicial ou do Ministério Público do País, deverá informar, quando da 

inscrição, os nomes, as funções exercidas, o grau de parentesco e a modalidade de provimento 

do cargo (efetivo ou em comissão), a fim de que o Conselho delibere ciente desses fatos.  

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 
 

EMENDA  Nº 01 

 

Acrescente-se ao Projeto de Resolução nº 227, de 2005, o art. 3º, 

renumerando-se o atual  art. 3º  para  art. 4º, com a seguinte redação: 

 

Art. 3º  Dê-se ao inciso III do § 1º do art. 188 do RICD, a seguinte redação: 

 

“Art. 188 ...................................................................................................... 

 § 1º ............................................................................................................. 

III - no caso do inciso I, para eleição do Presidente e demais membros da 

Mesa, do Presidente e dos Vice-Presidentes de Comissão Permanente, dos 

membros da Câmara que irão compor a Comissão Representativa do 

Congresso Nacional, dos cidadãos que irão integrar o Conselho da 

República, o Conselho Nacional de Justiça ou o Conselho Nacional do 

Ministério Público, e nas demais eleições.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O §1º do art. 188 do RICD estabelece que a votação por escrutínio secreto 

deverá ser obrigatoriamente pelo sistema de cédulas, impressas ou datilografadas, 

nos casos citados nos incisos I a III. Consta no inciso III desse parágrafo esta 

obrigatoriedade para as eleições ao cargos da Mesa da Câmara dos Deputados, das 
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Mesas das Comissões Permanentes, dos membros da Comissão Representativa do 

Congresso Nacional, dos cidadãos que irão integrar o Conselho da República e para 

as demais eleições (Comissão Especial, CPIs, Subcomissão Permanente, Especial 

etc). 

 

A presente emenda objetiva introduzir no Projeto de Resolução dispositivo que 

altera o inciso III do parágrafo 1º do art. 188 do RICD, com o propósito de incluir no 

respectivo inciso III também os Conselhos Nacional de Justiça e do Ministério 

Público, além de adequar o RICD ao que prescreve o inciso II do art. 225-A do 

Projeto de Resolução nº 227, de 2005, estabelecendo que a realização destas 

eleições, doravante, será pelo sistema eletrônico de votação e, por cédulas, quando 

o sistema não estiver funcionando ou não existir. 

 

Sendo assim, conto com o apoio de V.Exas. para a aprovação desta emenda. 

 

Sala das Sessões, em   

 

Deputado Renato Casagrande 

PSB/ES 

 

EMENDA  Nº 02 

 

 

Acrescente-se o seguinte artigo ao Projeto de Resolução nº 227, de 2005: 

 

Art.   Não se aplica às eleições dos membros da Comissão Representativa 

do Congresso Nacional, do Conselho da República, do Conselho Nacional de 

Justiça, do Conselho Nacional do Ministério Público, e nas demais eleições, a 

vedação prevista no § 6º do artigo 62 da Constituição Federal.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando da eleição dos membros da Comissão Representativa do Congresso 

Nacional (Questão de Ordem nº 296 de 17/12/2003) e também da eleição dos 

membros do Conselho da República (Questão de Ordem nº 336 de 09/03/2004) 

alguns deputados questionaram a possibilidade da realização da eleição, em face do 
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sobrestamento das deliberações sobre as proposições constantes da pauta por 

Medidas Provisórias. O Presidente alegou à época que a eleição se realizaria, por 

não se tratar de votação ordinária de proposições necessitadas de discussão e 

votação, mas, sim, escolha de candidatos por meio de eleição, e eleição não é 

matéria legislativa.  

Se a seqüência de atos realizados com vistas à elaboração de normas jurídicas 

dá origem ao que chamamos de processo legislativo, conclui-se que, matéria 

legislativa  é aquela sujeita a regras próprias, tendo por base a iniciativa, o 

emendamento, a discussão, a votação, a participação do Presidente da República, 

quando for o caso, entre outras particularidades do processo legislativo, com o fim 

de produzir Emendas à Constituição, Leis Complementares, Leis Ordinárias, 

Decretos Legislativos, Resoluções, assim como a apreciação de Medidas 

Provisórias, etc. 

Quando o legislador inseriu na Constituição Federal o § 6º no art. 62, 

estabelecendo que ficam sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiverem tramitando Medidas 

Provisórias em regime de urgência, pretendeu que as Medidas Provisórias 

precedessem a apreciação de proposições que dão origem a leis, sujeitas à 

deliberação do Plenário, como estabelece o art. 100 do RICD. Por isso é que as 

votações dos requerimentos de procedimento não são sobrestadas, porque não 

geram leis. 

Com vista a atender em tempo o que estabelece os arts. 58, § 4º;  89, VII; 103-

B, XII,  e 130-A, VI, todos da Constituição Federal, que definem a eleição para 

escolha de candidatos, é que conto com o apoio de meus pares na aprovação desta 

emenda.   

 

Sala das Sessões, em  

 

 

Deputado Renato Casagrande 

PSB/ES 
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EMENDA  Nº 03 
 

 

Acrescente-se ao Projeto de Resolução nº 227, de 2005, o art. 3º, 

renumerando-se o atual  art. 3º  para  4º, com a seguinte redação: 

 

Art. 3º  Dê-se ao art. 7º do RICD, a seguinte redação: 

 

“Art. 7º  A eleição dos membros da Mesa, e as demais eleições, far-se-á por 

escrutínio secreto, via sistema eletrônico de votação e apuração de votos, 

exigida maioria absoluta de votos em primeiro escrutínio e maioria simples 

em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, ou por 

via de cédulas, nos termos do § 1º do art. 188, observadas as seguintes 

exigências e formalidades:” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Hoje, o sistema eletrônico de votação e apuração de votos tem sido usado na 

Casa apenas para votação de proposições, conforme estabelece o art. 188 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Nas eleições para escolha de candidatos, por falta de software, tem-se utilizado 

desde o mais primórdio tempo, até a presente data, o sistema retrógrado de cédulas 

impressas ou datilografadas, recolhidas em urnas, exigindo-se esforço e tempo por 

parte dos parlamentares. 

 

A presente Emenda objetiva introduzir no Projeto de Resolução dispositivo que 

altera o art. 7º do RICD, com o propósito de estabelecer que, doravante, as eleições 

por escrutínio secreto serão realizadas através do sistema eletrônico de votação e 

apuração de votos, obedecidas as instruções expedidas pela Mesa, uma vez que o 

sistema já se encontra programado para efetivar este tipo de votação. 

 

A alteração do artigo se faz necessária para  adequar o sistema eletrônico de 

votação a todas as eleições realizadas na Casa e ao que estabelece o inciso II do 

art. 225-A do Projeto de Resolução nº 227, de 2005. 
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Por isso, conto, então, com o apoio de meus pares, para a aprovação desta 

emenda. 

 

Sala das Sessões, em  

 

 

Deputado Renato Casagrande 

PSB/ES 

 

MESA DIRETORA 

 

I - RELATÓRIO 

   O projeto de resolução em exame pretende acrescentar o art. 

225-A ao Regimento Interno, visando normatizar o procedimento de escolha dos 

cidadãos indicados pela Câmara dos Deputados para integrar o Conselho Nacional 

de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

   Determina que somente os partidos e blocos parlamentares com 

representação na Câmara dos Deputados poderão registrar um candidato para cada 

um dos cargos em disputa, devendo a escolha ser feita na forma estabelecida pela 

respectiva bancada e comunicada à Presidência em documento hábil, a ser 

encaminhado à publicação. Indica, ainda, o sistema de votação  eletrônica para a 

escolha dos membros em eleições independentes para cada um dos Conselhos. 

 

   Por fim, altera o Capítulo IX do Título VI do Regimento Interno 

que passa a denominar-se “Da participação na Comissão Representativa do 

Congresso Nacional, no conselho da República, no Conselho Nacional de Justiça e 

no Conselho Nacional do Ministério Público”. 

 

   O Deputado Inaldo Leitão relatou o Projeto na Comissão de 

Constituição e Justiça, dando o parecer pela constitucionalidade, jurisdicidade, 

regimentalidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 

Anteprojeto. Aquela Comissão, por sua vez, decidiu no mesmo sentido. 

 

   O Deputado Renato Casagrande apresentou três emendas ao 

projeto: uma acrescentando um artigo determinando que não se aplica às eleições 

dos membros da Comissão  Representativa do Congresso Nacional, do conselho da 

República, do Conselho Nacional de Justiça, do Conselho Nacional do Ministério 
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Público, e nas demais eleições, a vedação prevista no § 6º do artigo 62 da 

Constituição Federal e outras duas regulamentando o sistema de votação alterando 

os artigos 7º e 188 do Regimento Interno. 

 

   É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

   Na justificação do Projeto de Resolução, o autor ressaltou a 

necessidade de se normatizar o procedimento de escolha dos membros dos 

Conselhos Nacional de Justiça e do Ministério Público, medida esta já tomada pelos 

demais órgãos responsáveis pela indicação de membros daqueles Conselhos tais 

como os Tribunais Superiores, a Ordem dos Advogados do Brasil, o Senado 

Federal, dentre outros. 

 

   É de toda meritória a iniciativa da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, através do seu Presidente Deputado Antonio Carlos Biscaia, 

não só pela necessidade da norma como pelo seu teor. 

 

   Ressaltamos, que já existe tramitando nesta Casa o Projeto de 

Resolução nº 117/2003, de autoria da Mesa, que trata especificamente do sistema 

de votação para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do 

Presidente e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos 

membros da Câmara que irão compor a Comissão Representativa do  Congresso 

Nacional e dos dois cidadãos que irão integrar o Conselho da República. No entanto, 

por ocasião da proposição do referido Projeto de Resolução, não havia ainda sido 

aprovada a Emenda Constitucional nº 45, que criou os Conselho Nacional de Justiça 

e Nacional do Ministério Público, razão pela qual não foram incluídos no texto 

proposto. 

 

   Das emendas apresentadas pelo Deputado Renato Casagrande, 

a nº 1, que altera o art. 188 do Regimento Interno, é mais abrangente do que o 

disposto no inciso II do art. 225-A, do presente Projeto de Resolução. A emenda nº 2 

também é apropriada, pois a atual Mesa da Câmara respondeu Questões de Ordem 

no sentido de que as eleições não são matérias legislativas e,  portanto, não estão 

sujeitas ao sobrestamento em virtude da não apreciação de Medidas Provisórias no 

prazo legal estabelecido. Já a emenda nº 3 está prejudicada em razão de existir 

propositura semelhante no Projeto de Resolução nº 117, de 2003. 
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   Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste Projeto de 

Resolução nº 227, de 2005, na forma do substitutivo que apresento. 

 

   Sala de reuniões, em 09 de agosto de 2005. 

 

 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE RESOLUÇÃO (CD) Nº 227, DE 

2005 

 

 

   Acrescenta o art. 225-A ao Regimento 

Interno, dispondo sobre o procedimento de escolha dos 

cidadãos indicados pela Câmara dos Deputados para 

integrar o Conselho nacional de Justiça e o Conselho 

Nacional do Ministério Público e modifica o art. 188, 

estabelecendo a votação pelo sistema eletrônico para 

escolha dos membros da Mesa e demais eleições. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

 

 Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 225-A ao Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados: 

 

  “Art. 225-A. Os cidadãos indicados pela Câmara dos Deputados para 

compor o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério 

Público, nos termos referidos nos artigos 103-B, XIII e 130-A, VI, da Constituição 

Federal, serão escolhidos mediante eleição, observados os procedimentos previstos 

no art. 7º, no que couber, e ainda o seguinte: 

 

  I – somente os partidos e blocos parlamentares com representação na 

Casa poderão registrar um candidato para cada um dos cargos em disputa, devendo 

a escolha ser feita na forma estabelecida pela respectiva bancada e comunicada à 

Presidência em documento hábil, a ser encaminhado à publicação; 
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  II – serão independentes as eleições realizadas para a escolha do 

indicado a integrar cada conselho.” 

 

 Art. 2º O Capítulo IX do Título VI do Regimento Interno passa a denominar-se 

“Da participação na Comissão Representativa do Congresso Nacional, no Conselho 

da República, no Conselho Nacional de Justiça e no Conselho Nacional do 

Ministério Público”. 

 

 Art. 3º Dê-se ao inciso III do § 1º do art. 188 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, a seguinte redação: 

 

  “Art. 188 ................................................................................................. 

 

  § 1º ......................................................................................................... 

 

  III – no caso do inciso I, para eleição do Presidente e demais membros 

da Mesa, do Presidente e dos Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e 

Temporárias, dos membros da Câmara que irão compor a Comissão Representativa 

do Congresso Nacional, dos cidadãos que irão integrar o Conselho da República, 

Conselho Nacional de Justiça ou o Conselho Nacional do Ministério Público, e nas 

demais eleições.” 

 

 Art. 4º Não se aplica às eleições dos membros da Comissão Representativa 

do Congresso nacional, do Conselho da República, do Conselho Nacional de 

Justiça, do Conselho Nacional do Ministério Público, e nas demais eleições, a 

vedação prevista no § 6º do art. 62 da Constituição Federal. 

 

 Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

   Sala de reuniões, em 09 de agosto de 2005. 

 

 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Relator 
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III - PARECER DA MESA DIRETORA 

    

   A Mesa Diretora, em reunião realizada hoje, aprovou, por 

unanimidade, com substitutivo, o Projeto de Resolução nº 227, de 2005, de autoria 

da Comissão de Constitruição e Justiça e de Cidadania, que “acrescenta o art. 225-

A ao Regimento Interno, dispondo sobre o procedimento de escolha dos cidadãos 

indicados pela Câmara dos Deputados para integrar o Conselho Nacional de Justiça 

e o Conselho Nacional do Ministério Público”, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado José Thomaz Nonô. 

 

   Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

   Severino Cavalcanti, Presidente; José Thomaz Nonô, Primeiro-

Vice-Presidente (Relator); Ciro Nogueira, Segundo-Vice-Presidente; Inocêncio 

Oliveira, Primeiro-Secretário; Nilton Capixaba, Segundo-Secretário; Eduardo Gomes, 

Terceiro-Secretário; João Caldas, Quarto-Secretário; Givaldo Carimbão, Primeiro-

Suplente de Secretário; Jorge Alberto, Segundo-Suplente de Secretário; Geraldo 

Resende, Terceiro-Suplente de Secretário; e Mário Heringer, Quarto-Suplente de 

Secretário. 

    

   Sala de Reuniões, em 9 de agosto de 2005.  

 

 

      Deputado Severino Cavalcanti 
                       Presidente 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA MESA DIRETORA 

 

   Acrescenta o art. 225-A ao Regimento Interno, 

dispondo sobre o procedimento de escolha dos cidadãos 

indicados pela Câmara dos Deputados para integrar o Conselho 

nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério 

Público e modifica o art. 188, estabelecendo a votação pelo 

sistema eletrônico para escolha dos membros da Mesa e demais 

eleições. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 
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 Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 225-A ao Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados: 

 

  “Art. 225-A. Os cidadãos indicados pela Câmara dos Deputados 

para compor o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do 

Ministério Público, nos termos referidos nos artigos 103-B, XIII e 130-A, VI, 

da Constituição Federal, serão escolhidos mediante eleição, observados os 

procedimentos previstos no art. 7º, no que couber, e ainda o seguinte: 

 

  I – somente os partidos e blocos parlamentares com 

representação na Casa poderão registrar um candidato para cada um dos cargos 

em disputa, devendo a escolha ser feita na forma estabelecida pela respectiva 

bancada e comunicada à Presidência em documento hábil, a ser encaminhado à 

publicação; 

 

  II – serão independentes as eleições realizadas para a escolha do 

indicado a integrar cada conselho.” 

 

 Art. 2º O Capítulo IX do Título VI do Regimento Interno passa a denominar-se “Da 

participação na Comissão Representativa do Congresso Nacional, no Conselho da República, 

no Conselho Nacional de Justiça e no Conselho Nacional do Ministério Público”. 

 

 Art. 3º Dê-se ao inciso III do § 1º do art. 188 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a seguinte redação: 

 

  “Art. 188 ...................................................................................... 

  § 1º ................................................................................................ 

  III – no caso do inciso I, para eleição do Presidente e demais 

membros da Mesa, do Presidente e dos Vice-Presidentes de Comissões 

Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que irão compor a 

Comissão Representativa do Congresso Nacional, dos cidadãos que irão 

integrar o Conselho da República, Conselho Nacional de Justiça ou o Conselho 

Nacional do Ministério Público, e nas demais eleições.” 

 

 Art. 4º Não se aplica às eleições dos membros da Comissão Representativa do 

Congresso nacional, do Conselho da República, do Conselho Nacional de Justiça, do 

Conselho Nacional do Ministério Público, e nas demais eleições, a vedação prevista no § 6º 
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do art. 62 da Constituição Federal. 

 

 Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

   Sala de Reuniões, em 9 de agosto de 2005.  

 

      Deputado Severino Cavalcanti 

                       Presidente 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 61, DE 2011 

(Da Comissão de Direitos Humanos e Minorias) 
 

Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, acrescentando o 
art. 225-A ao Regimento Interno, para regulamentar o procedimento de 
indicação de cidadãos ao Conselho Nacional de Justiça e Conselho 
Nacional do Ministério Público, com mecanismo de participação social. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PRC-227/2005.  
 

 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 
 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar acrescido do 
art. 225-A, com a seguinte redação: 
 
“Art. 225-A. Os cidadãos indicados pela Câmara dos Deputados para compor o 
Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público, nos 
termos referidos nos artigos 103-B, XIII e 130-A, VI, da Constituição Federal, serão 
escolhidos mediante o seguinte procedimento, realizado em quatro etapas:  
 
I – na primeira etapa, será aberta chamada pública de candidaturas no portal da 
Câmara dos Deputados na internet, com prazo de 20 dias, com apresentação, pelos 
candidatos, de curriculum vitae, de que constem: 
 
a) as atividades profissionais exercidas pelo indicado, com a discriminação dos 

referidos períodos; 
 
b) a relação das publicações de sua autoria, com as referências bibliográficas que 

permitam sua recuperação; 
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c) argumentação escrita, apresentada de forma sucinta, em que o indicado 
demonstre ter experiência profissional, formação técnica adequada afinidade 
intelectual e moral para o exercício da atividade. 

 
II – na segunda etapa, as candidaturas e respectivas informações apresentadas 
serão disponibilizadas no portal da Câmara dos Deputados na internet, a fim de 
instruir consulta pública virtual aberta por igual  período, e prazo para entidade da 
sociedade civil apresentar requerimento para realização de audiência pública, a ser 
apreciado pela Comissão de Direitos Humanos e Minorias; 
 
a) para a realização de audiência pública, o requerimento deverá ser endereçado 

ao presidente da Comissão, que poderá fixar data para, em audiência pública, 
ouvir depoimentos e questionamentos de pessoas com experiência na temática 
dos direitos humanos. 

 
III – na terceira etapa, findos os prazos e realizadas a consulta e audiência pública, 
as candidaturas serão encaminhadas à Presidência pela Comissão de Direitos 
Humanos e Minorias, em documento hábil, a ser encaminhado para a publicação; 
 
IV – na quarta etapa, a eleição, salvo em caso de impossibilidade técnica do 
equipamento disponível em Plenário, será realizada via sistema eletrônico de 
votação e apuração de votos, obedecidas as instruções expedidas pela Mesa;” 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Esta Comissão de Direitos Humanos e Minorias entende que o processo de 
reforma do Judiciário deve compreender novas experiências de participação social, 
de modo a propiciar instrumentos para uma efetiva democratização da justiça. 

 
A Emenda nº 45, ao criar o Conselho Nacional de Justiça - CNJ e o Conselho 

Nacional do Ministério Público – CNMP, inaugurou uma nova era para a justiça 
brasileira, que se consolida aos poucos em novas iniciativas, condutas e 
procedimentos na administração da justiça. De fato, tais Conselhos trouxeram para a 
estrutura interna do Poder Judiciário e Ministério Público brasileiros, pela primeira 
vez em sua história, a participação de membros externos à instituição, como os 
cidadãos, verdadeiros representantes da sociedade, cuja indicação é de 
competência desta Casa. 

 
Regulamentar o procedimento desta indicação nos termos de mecanismos de 

participação social converge para a tendência da participação social na 
administração da justiça, com vistas à sua democratização, pauta que a sociedade 
vem trazendo ao poder público no período recente, inserida no processo de reforma 
do judiciário.  

 
Nesse contexto é que esta Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

recebeu sugestão das organizações da sociedade civil com efetiva atuação em 
defesa dos direitos humanos, a saber, Terra de Direitos, Conectas Direitos 
Humanos, Ação Educativa, Geledés – Instituto da Mulher Negra, Sociedade 
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Paraense de Defesa dos Direitos Humanos – SDDH, Dignitatis Assessoria Técnica 
Popular, de encaminhar a presente proposta. 

 
Também o Senado Federal vem dialogando com a sociedade sobre esta 

agenda da participação social nas indicações para autoridades da justiça, o que 
gerou o PRS 08/2011, de autoria do Senador Roberto Requião (PMDB/PR), 
regulamentando a participação social na sabatina de candidatos a Ministro do STF e 
STJ. 

 
Esta pauta vem igualmente sendo debatida junto ao Poder Executivo, nas 

instâncias da Presidência da República e Ministério da Justiça, onde se discutem a 

instituição, via decreto presidencial, do compromisso com os direitos humanos como 

critério objetivo e qualitativo para a indicação presidencial aos cargos das 

autoridades da Justiça, além da regulamentação do procedimento de indicação a 

partir de mecanismos de participação social, a exemplo do que ocorreu, por 

exemplo, na Argentina, com o Decreto Presidencial 222/03. 

Compreende-se que a indicação do representante da sociedade no CNJ e 
CNMP, seja a partir da Câmara dos Deputados, seja a partir do Senado Federal, 
deve ser realizada de forma transparente e participativa. Para tanto, o procedimento 
de chamada pública de candidaturas, seguido de consulta pública virtual e 
possibilidade de audiência pública nos parece ser apropriado e contributivo para o 
alargamento do processo democrático e participativo.  

 
São bastante nítidas as expressões do interesse da sociedade em contribuir 

com os entes públicos no processo de administração e democratização da Justiça. 
Neste sentido, a indicação do representante da sociedade para os Conselhos em 
questão, constitui um importante avanço deste processo.  
 
      Sala das Comissões, 01 de junho de 2011 
 
 

 
Deputado DOMINGOS DUTRA 

1º  Vice-Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Minorias 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 

2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, 

nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 
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Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação 

de cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de 

seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 

providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público 

da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem 

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve 

integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 

membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:  
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I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros 

ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção II  

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO REPRESENTATIVA DO  

CONGRESSO NACIONAL E NO CONSELHO DA REPÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 225. A eleição dos dois cidadãos que devam integrar o Conselho da 

República, a que se refere o art. 89, VII, da Constituição Federal, será feita na forma prevista 
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no art. 7º, dentre candidatos escolhidos nos termos dos incisos I a IV do art. 8º, abstraído o 

princípio da proporcionalidade partidária.  

 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 

 

CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

 

Art. 226. O Deputado deve apresentar-se à Câmara durante a sessão legislativa 

ordinária ou extraordinária, para participar das sessões do Plenário e das reuniões de 

Comissão de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional, sendo-lhe 

assegurado o direito, nos termos deste Regimento, de:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 199, DE 2016 

(Do Sr. Glauber Braga) 
 

Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados de modo a 
disciplinar a escolha de membros do Conselho Nacional de Justiça, 
Conselho Nacional do Ministério Público e Conselho da República, cuja 
indicação caiba a esta Casa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PRC-227/2005.  
 

 
A Câmara dos Deputados resolve: 
 
Art. 1º Esta Resolução altera o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados visando a disciplinar o processo de escolha de membros do Conselhos 

Nacional de Justiça, do Conselho Nacional do Ministério Público e do Conselho da 

República cuja indicação caiba a esta Casa. 

Art. 2º O Capítulo IX do Título VI do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: 

“CAPÍTULO IX 
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DA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO REPRESENTATIVA DO 

CONGRESSO NACIONAL” (NR) 

Art. 3º Acrescente-se imediatamente antes do art. 225 do Regimento 

interno da Câmara dos Deputados o seguinte Capítulo X: 

“CAPÍTULO X 

DA ESCOLHA DOS MEMBROS INDICADOS PELA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS NO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, NO CONSELHO 

NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E NO CONSELHO DA REPÚBLICA” 

Art. 4º O art.225 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 225. Os cidadãos indicados pela Câmara dos Deputados para 

compor o Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério Público e 

o Conselho da República, nos termos referidos nos artigos 103-B, XIII; 130-A, VI; e 

89, VII da Constituição Federal, serão escolhidos mediante o seguinte procedimento: 

I – os candidatos serão sabatinados durante a Ordem do Dia de 

sessão da Câmara dos Deputados, de acordo com as seguintes regras: 

a) a cada candidato será concedida a palavra por cinco minutos para 

apresentação pessoal; 

b) encerradas as apresentações pessoais, poderão ser formuladas 

interpelações por Deputados que se inscreverem previamente, não podendo cada 

um fazê-lo por mais de cinco minutos; 

c) cada Deputado inscrito pode interpelar, em seu tempo, até três 

candidatos, não podendo cada candidato responder a mais de dez interpelações; 

d) para responder a cada interpelação, o candidato disporá de até 

cinco minutos; 

e) serão permitidas a réplica e a tréplica, pelo prazo de três minutos, 

improrrogáveis. 
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II – a eleição será feita na forma prevista no art. 7º, dentre os 

candidatos escolhidos nos termos dos incisos I a IV do art. 8º e que tiverem passado 

pela sabatina prevista no inciso I deste artigo. 

Parágrafo único. Os procedimentos previstos neste artigo somente 

podem ter início após a maioria absoluta dos Deputados terem registrado sua 

presença na sessão.” (NR) 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As regras atuais que regem a escolha de membros do Concelho 

Nacional de Justiça, Conselho Nacional do Ministério Público e Conselho da 

República não preveem a possibilidade de interpelação, por Deputados, dos 

candidatos. Tal situação, por se tratar de uma Casa Parlamentar, é esdrúxula. O 

presente projeto de resolução busca sanar tal vício procedimental. 

Visando o aperfeiçoamento democrático do processo de 

escolha dos membros dos referidos Conselhos, conto com o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Resolução.  

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2016. 

Deputado GLAUBER BRAGA  

PSOL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

 

Subseção I 

Do Conselho da República 

 

Art. 89. O Conselho da República é órgão superior de consulta do Presidente da 

República, e dele participam:  

I - o Vice-Presidente da República;  

II - o Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - o Presidente do Senado Federal;  

IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados;  

V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal;  

VI - o Ministro da Justiça;  

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco anos de idade, 

sendo dois nomeados pelo Presidente da República, dois eleitos pelo Senado Federal e dois 

eleitos pela Câmara dos Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a recondução.  

 

Art. 90. Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre:  

I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio;  

II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições democráticas.  

§ 1º O Presidente da República poderá convocar Ministro de Estado para 

participar da reunião do Conselho, quando constar da pauta questão relacionada com o 

respectivo Ministério.  

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho da República.  

...................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações 

de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e 
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determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, 

de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, 

nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  
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I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  
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Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação 

de cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de 

seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 

providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público 

da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem 

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  
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III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve 

integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 

membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros 

ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção II  

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
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A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Eleição da Mesa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação por escrutínio secreto 

e pelo sistema eletrônico, exigido maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos Deputados, observadas as 

seguintes exigências e formalidades:  

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, de candidatos 

previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou Blocos Parlamentares aos cargos que, 

de acordo com o principio da representação proporcional, tenham sido distribuídos a esses 

Partidos ou Blocos Parlamentares;  

II - chamada dos Deputados para a votação;  

III - realização de segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais votados para cada 

cargo, quando, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;  

IV - eleição do candidato mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas, 

em caso de empate;  

V - proclamação pelo Presidente do resultado final e posse imediata dos eleitos.  

Parágrafo único. No caso de avaria do sistema eletrônico de votação, far-se-á a 

eleição por cédulas, observados os incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes 

exigências:  

I - cédulas impressas ou datilografadas, contendo cada uma somente o nome do 

votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato de votação para todos os cargos, ou 

chapa completa, desde que decorrente de acordo partidário;  

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em sobrecartas que 

resguardem o sigilo do voto;  

III - colocação das sobrecartas em 4 (quatro) urnas, à vista do Plenário, 2 (duas) 

destinadas à eleição do Presidente e as outras 2 (duas) à eleição dos demais membros da 

Mesa;  

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na Mesa, por 2 (dois) ou mais 

Deputados indicados à Presidência por Partido ou Blocos Parlamentares diferentes e por 

candidatos avulsos;  

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobrecartas das urnas, em 

primeiro lugar as destinadas à eleição do Presidente; contá-las-á e, verificada a coincidência 

do seu número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, abri-las-á e separará 

as cédulas pelos cargos a preencher;  

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;  

VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário e sua anotação por 2 

(dois) outros, à medida que apurados;  
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VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no inciso I deste 

parágrafo;  

IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do resultado de cada eleição, 

na ordem decrescente dos votados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

 

Art. 8º Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos Partidos ou Blocos Parlamentares que participem da Câmara, 

os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o mesmo 

princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das mesmas 

bancadas, observadas as seguintes regras:  

I - a escolha será feita na forma prevista no estatuto de cada Partido, ou conforme 

o estabelecer a própria bancada e, ainda, segundo dispuser o ato de criação do Bloco 

Parlamentar;  

II - em caso de omissão, ou se a representação não fizer a indicação, caberá ao 

respectivo Líder fazê-la;  

III - o resultado da eleição ou a escolha constará de ata ou documento hábil, a ser 

enviado de imediato ao Presidente da Câmara, para publicação;  

IV - independentemente do disposto nos incisos anteriores, qualquer Deputado 

poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua representação, mediante 

comunicação por escrito ao Presidente da Câmara, sendo-lhe assegurado o tratamento 

conferido aos demais candidatos.  

§ 1º Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas, a 

distribuição dos cargos da Mesa far-se-á por escolha das Lideranças, da maior para a de 

menor representação, conforme o número de cargos que corresponda a cada uma delas.  

§ 2º Se até 30 de novembro do segundo ano de mandato verificar-se qualquer 

vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição, dentro de cinco sessões, observadas as 

disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 

dos membros titulares para responder pelo cargo.  

§ 3º É assegurada a participação de um membro da Minoria, ainda que pela 

proporcionalidade não lhe caiba lugar.  

§ 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição da Mesa serão 

definidas com base no número de candidatos eleitos pela respectiva agremiação, na 

conformidade do resultado final das eleições proclamado pela Justiça Eleitoral, 

desconsideradas as mudanças de filiação partidária posteriores a esse ato. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1/2/2007) 

§ 5º Em caso de mudança de legenda partidária, o membro da Mesa perderá 

automaticamente o cargo que ocupa, aplicando-se para o preenchimento da vaga o disposto no 

§ 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

1/2/2007) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES 

 

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a 

um centésimo da composição da Câmara.  

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 

Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 

Primeiro Vice-Líder. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548272&seqTexto=63299&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-78-19-janeiro-1995-320926-norma-pl.html


72 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 227-A/2005 

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 

integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova 

indicação venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não 

terá Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido 

quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por 

cinco minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.  

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  

§ 6º O quantitativo mínimo de Vice-Líderes previsto no § 1º será calculado com 

base no resultado final das eleições para a Câmara dos Deputados proclamado pelo Tribunal 

Superior Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 1, de 2011) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO REPRESENTATIVA DO  

CONGRESSO NACIONAL E NO CONSELHO DA REPÚBLICA 

 

Art. 224. A Mesa conduzirá o processo eleitoral para a escolha, na última sessão 

ordinária do período legislativo anual, dos membros da Câmara dos Deputados que irão 

compor, durante o recesso, a Comissão Representativa do Congresso Nacional de que trata o 

art. 58, § 4º, da Constituição Federal.  

Parágrafo único. A Mesa expedirá as instruções necessárias, com observância das 

exigências e formalidades previstas nos arts. 7º e 8º, no que couber, atendendo que, na 

composição da Comissão Representativa, deverá reproduzir-se, quando possível, a 

proporcionalidade da representação dos Partidos e dos Blocos Parlamentares na Casa.  

 

Art. 225. A eleição dos dois cidadãos que devam integrar o Conselho da 

República, a que se refere o art. 89, VII, da Constituição Federal, será feita na forma prevista 

no art. 7º, dentre candidatos escolhidos nos termos dos incisos I a IV do art. 8º, abstraído o 

princípio da proporcionalidade partidária.  

 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 

 

CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

 

Art. 226. O Deputado deve apresentar-se à Câmara durante a sessão legislativa 

ordinária ou extraordinária, para participar das sessões do Plenário e das reuniões de 

Comissão de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional, sendo-lhe 

assegurado o direito, nos termos deste Regimento, de:  

I - oferecer proposições em geral, discutir e deliberar sobre qualquer matéria em 

apreciação na Casa, integrar o Plenário e demais colegiados e neles votar e ser votado;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-1-19-abril-2011-611137-norma-pl.html
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II - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

III - fazer uso da palavra;  

IV - integrar as Comissões e representações externas e desempenhar missão 

autorizada;  

V - promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da 

administração federal, estadual ou municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses 

públicos ou reivindicações coletivas de âmbito nacional ou das comunidades representadas;  

VI - realizar outros cometimentos inerentes ao exercício do mandato ou atender a 

obrigações político-partidárias decorrentes da representação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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